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DECISÃO 

 

Trata-se de impugnação apresentada intempestivamente por 

ANDRÉ ZAMPIERI ALVES, contra as regras do Edital do LIX Concurso 

Público para Outorga das Delegações das Atividades Notariais e/ou 

Registrais do Estado do Rio de Janeiro, no que diz respeito à limitação 

temporal da conclusão de todos os títulos na data da publicação do Edital. 

 

A impugnação foi apresentada em 31/01/2017, conforme protocolo 

de fls. 02. 

 

O prazo para impugnação se encerou em 26/01/2016, conforme 

previsão no Anexo I, em consonância com o disposto no item 24.1 do Edital 

do Concurso. 

 

Pelo exposto, a Comissão do LIX Concurso Público para Outorga 

das Delegações das Atividades Notariais e/ou Registrais do Estado do Rio 

de Janeiro rejeita a presente impugnação em razão de sua 

intempestividade. 

 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2017. 
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Desembargadora DENISE NICOLL SIMÕES 

Presidente da Comissão do Concurso 
 
 
 

Doutor AFONSO HENRIQUE FERREIRA BARBOSA 
Juiz de Direito Auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça  

 
 
 

Doutora ANA LUCIA VIEIRA DO CARMO 
Juíza de Direito Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça 

 
 
 

Doutora  REGINA LÚCIA CHUQUER DE ALMEIDA COSTA DE CASTRO LIMA 
Juíza de Direito Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça 

 
 

Doutora LILIAN MOREIRA PINHO 
Representante do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

 
 

Doutor FABIO NOGUEIRA FERNANDES 
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil Secção do  

Estado do Rio de Janeiro 
 

 
Doutor ANDRE GOMES NETTO 

Representante da Associação dos Notários e Registradores do  
Estado do Rio de Janeiro 

(Registrador) 
 
 
 

Doutor DILSON NEVES CHAGAS 
Notário Representante da Associação dos Notários e Registradores do  

Estado do Rio de Janeiro 
(Notário) 

 
 


